
Convite à apresentaçªo de propostas para 2000 de projectos de recolha de dados, estudos e
projectos-piloto no a¼mbito da política comum da pesca

(2000/C 177/08)

Em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o 3760/92 do
Conselho, de 20 de Dezembro de 1992, que institui um regime
comunitÆrio da pesca e da aquicultura (1), as medidas a adoptar
para atingir os objectivos da política comum da pesca (PCP)
devem basear-se nas anÆlises biológicas, socioeconómicas e
tØcnicas disponíveis.

O presente convite à apresentaçªo de propostas abrange dois
domínios essenciais:

Domínio A: Recolha e gestªo de dados para a avaliaçªo de
pescarias de interesse para a PCP.

Domínio B: Estudos e projectos-piloto relacionados com a
aplicaçªo ou o desenvolvimento da PCP.

Os projectos terªo de estar concluídos atØ final de Agosto de
2001.

Selecçªo das propostas

A selecçªo das propostas efectuar-se-Æ do seguinte modo: numa
primeira fase, os serviços da Comissªo verificarªo a elegibili-
dade das propostas no que se refere aos domínios objecto do
presente convite à apresentaçªo de propostas. As propostas que
se nªo enquadrem em qualquer dos domínios a seguir descritos
serªo consideradas inelegíveis e nªo serªo avaliadas.

A avaliaçªo científica e tØcnica das propostas consideradas ele-
gíveis serÆ efectuada por peritos independentes externos sem
qualquer envolvimento directo nas propostas apreciadas.

� No que diz respeito ao domínio A, a avaliaçªo tØcnica
centrar-se-Æ nos seguintes aspectos:

� definiçªo dos objectivos e descriçªo do projecto,

� metodologia e mØritos tØcnicos da proposta,

� gestªo do projecto, incluindo o calendÆrio proposto,
experiŒncia dos participantes e contribuiçªo dos parcei-
ros.

� No que diz respeito ao domínio B, serÆ prestada especial
atençªo aos aspectos inovadores da proposta, ao valor
acrescentado do projecto e à divulgaçªo dos resultados.

Numa segunda fase, o interesse de uma proposta para a PCP
serÆ avaliado com base nos seguintes critØrios:

� os dados recolhidos devem, em primeiro lugar, estar direc-
tamente relacionados com a aplicaçªo dos instrumentos de
gestªo utilizados na conservaçªo dos recursos (TAC e quo-
tas, medidas tØcnicas, limitaçªo do esforço de pesca), ou
para atenuar as interacçıes entre a pesca e o ambiente
marinho,

� o grau de vulnerabilidade biológica dos recursos em causa,
o peso económico e social directo das pescarias associadas
e a posiçªo destas no tecido socioeconómico,

� a contribuiçªo essencial de um projecto para o reforço da
cooperaçªo entre Estados-Membros � para incentivar a
cooperaçªo, a Comissªo darÆ preferŒncia aos projectos rea-
lizados conjuntamente por parceiros de dois ou mais Esta-
dos-Membros, com uma contribuiçªo significativa dos dife-
rentes parceiros.

Para o domínio B, em especial, o interesse de uma proposta
serÆ tanto maior quanto os dados recolhidos permitirem opti-
mizar a aplicaçªo de uma decisªo adoptada no a¼mbito da PCP
ou esclarecer um problema pendente.

No final desta segunda fase de selecçªo, serªo eliminadas as
propostas que se nªo adeqœem a cada um dos aspectos acima
descritos.

Por œltimo, a selecçªo final terÆ em conta as possibilidades de
sinergias e os riscos de redunda¼ncia entre o projecto apresen-
tado a título do presente convite e os projectos que jÆ benefi-
ciam de um apoio comunitÆrio a outro título. Procurar-se-Æ
estabelecer um equilíbrio entre os diferentes temas elegíveis,
em especial atendendo aos diferentes domínios e tendo pre-
sente que cerca de 85 % do orçamento correspondente ao
presente convite à apresentaçªo de propostas serªo despendi-
dos no domínio A.

Apoio financeiro comunitÆrio

Embora tenham sido reservadas dotaçıes para a presente me-
dida no seu orçamento para 2000, a Comissªo reserva-se o
direito de nªo atribuir a totalidade do montante dessas dota-
çıes.

A Comissªo concederÆ apoio aos projectos seleccionados, sob
forma de co-financiamento. De um modo geral, a taxa de co-
-financiamento pode cobrir atØ 50 % dos custos totais de cada
projecto seleccionado. Os organismos universitÆrios e de inves-
tigaçªo pœblicos cuja organizaçªo contabilística por força do
direito nacional ou de legislaçªo específica imponha uma im-
putaçªo por custos marginais podem apresentar propostas que
abranjam atØ 100 % dos custos marginais do projecto.

Os beneficiÆrios dos co-financiamentos comunitÆrios deverªo
assinar uma «declaraçªo do beneficiÆrio» conforme ao modelo
anexo ao formulÆrio de apresentaçªo do projecto. Os propo-
nentes devem tomar conhecimento das novas disposiçıes em
matØria de cauçıes dela constantes.
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Documentos de referŒncia e prioridades relativas ao presente
convite

A lista � nªo exaustiva � dos documentos de referŒncia Ø a
seguinte: regulamento-quadro de 1992, supracitado; Regula-
mento (CEE) n.o 894/97 do Conselho, de 29 de Abril de 1997,
que prevŒ determinadas medidas tØcnicas de conservaçªo dos
recursos da pesca (1), Regulamento (CE) n.o 850/98 do Conse-
lho, de 30 de Março de 1998, relativo à conservaçªo dos
recursos da pesca atravØs de determinadas medidas tØcnicas
de protecçªo dos juvenis de organismos marinhos (2); Regula-
mento (CE) n.o 1626/94 do Conselho, de 27 de Junho de 1994,
que prevŒ determinadas medidas tØcnicas de conservaçªo dos
recursos da pesca no Mediterra¼neo (3); Regulamento (CE) n.o
88/98 do Conselho, de 18 de Dezembro de 1997, que fixa
determinadas medidas tØcnicas de conservaçªo dos recursos
haliŒuticos nas Æguas do mar BÆltico, dos seus estreitos (Belts)
e do Oeresund (4); Regulamento (CE) n.o 48/1999 do Conselho,
de 18 de Janeiro de 1999, que fixa os totais admissíveis de
capturas para 1999 e certas condiçıes em que podem ser
pescadas determinadas unidades populacionais ou grupos de
unidades populacionais de peixes (5); Regulamento (CE) n.o
847/96 do Conselho de 6 de Maio de 1996, que introduz
condiçıes suplementares para a gestªo anual dos TAC e quo-
tas (6); Decisªo 97/413/CE do Conselho, de 26 de Junho de
1997, relativa aos objectivos e às normas de execuçªo para a
reestruturaçªo do sector das pescas da Comunidade, no período
compreendido entre 1 de Janeiro de 1997 e 31 de Dezembro
de 2001, a fim de alcançar, numa base sustentÆvel, o equilíbrio
entre os recursos e a sua exploraçªo (POP IV) (7); Regulamento
(CE) n.o 2792/1999 do Conselho, de 17 de Dezembro de 1999,
que define os critØrios e condiçıes das acçıes estruturais no
sector das pescas (8); Regulamento (CE) n.o 104/2000, de 17 de
Dezembro de 1999, que estabelece a organizaçªo comum de
mercado no sector dos produtos da pesca e da aquicultura. Por
œltimo, o relatório do ComitØ Científico, TØcnico e Económico
das Pescas (CCTEP) (9), em relaçªo com a proposta de regula-
mento do Conselho sobre a documentaçªo relativa aos requi-
sitos das amostras de dados biológicos e económicos a recolher
para acompanhamento das pescarias da Uniªo Europeia.

No que se refere a prioridades, serªo definidos critØrios de
preferŒncia, tendo em conta, se necessÆrio, a vulnerabilidade
biológica das diferentes unidades populacionais, o valor econó-
mico das descargas correspondentes, a actividade da frota e a
ausŒncia de avaliaçıes recentes. As prioridades da Comissªo no
a¼mbito do presente convite à apresentaçªo de propostas abran-
gem os seguintes temas:

Domínio A

Recolha e gestªo dos dados necessÆrios para a avaliaçªo
das pescarias

1. Avaliaçªo das diversas actividades das frotas de pesca e
alteraçıes na potŒncia de pesca, informaçıes sobre o nœ-
mero de navios, a arqueaçªo bruta (GT), a potŒncia motriz
(kW), a idade do navio, as artes utilizadas e o tempo pas-
sado no mar durante o ano.

2. Dados sobre pescarias comerciais: estimativas do volume
total de capturas por unidade populacional, incluindo devo-
luçıes, e classificaçªo dessas capturas por grupo de navios,
zona geogrÆfica e período. Dados sobre as descargas e de-
voluçıes incluindo composiçªo estimada da captura e para¼-
metros biológicos, tais como crescimento, sexo, maturidade
e fecundidade, relativos às unidades populacionais definidas
pelo citado relatório do CCTEP.

3. Dados sobre a investigaçªo científica no mar, destinados a
avaliar a abunda¼ncia e a distribuiçªo das unidades popula-
ciones, independentemente dos dados fornecidos pelas pes-
carias comerciais no caso das unidades populacionais em
relaçªo às quais essas avaliaçıes sejam possíveis e œteis.

4. Recolha de dados resumidos e agrupados de modo a per-
mitir o acompanhamento dos preços, associados às vÆrias
descargas, e sua formaçªo. Recolha de dados complementa-
res que reflictam todas as descargas em portos no interior e
no exterior da Comunidade, assim como as importaçıes.

5. Dados para acompanhamento económico das empresas de
pesca e da indœstria transformadora, com vista a avaliar a
situaçªo económica da indœstria, baseados em estudos e
amostras suficientemente amplos para assegurar a fiabili-
dade das estimativas. Devem ser tidos em consideraçªo
dois sectores principais:

i) Frotas de pesca: rendimento das vendas e outros (sub-
vençıes, juros recebidos, etc.), custos de produçªo (dados
que permitam a contagem e classificaçªo dos postos de
trabalho no mar; por exemplo, tripulaçªo, combustível,
reparaçıes e manutençªo), custos fixos, situaçªo, finan-
ceira, investimentos, preços por espØcie, dados relativos
ao emprego;

ii) Indœstria transformadora do pescado: matØria-prima, vo-
lume de negócios, custos de produçªo expressos em vo-
lume e valor (mªo-de-obra, energia, matØria-prima e em-
balagem), custos fixos, situaçªo financeira, investimento,
preço/produto, emprego, capacidade de utilizaçªo.

6. Estudos metodológicos e projectos destinados a optimizar e
a normalizar os mØtodos de recolha de dados. Projectos
exploratórios de recolha de dados nos domínios da aquicul-
tura, da relaçªo das pescas e da aquicultura com o ambiente,
e da capacidade das indœstrias de pesca e de aquicultura
para criar postos de trabalho.

Tema B.1

AnÆlises económicas e bioeconómicas e simulaçıes

Estudos relacionados com decisıes planeadas no a¼mbito da PCP
e da avaliaçªo dos seus impactos.
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Tema B.2

Selectividade. Relaçªo entre capacidade de captura, esforço
de pesca e mortalidade

1. Selectividade.

� Prioridades: reduçªo das rejeiçıes, protecçªo de juvenis
dos stocks em perigo.

2. Avaliaçªo e evoluçªo do esforço de pesca.

� Prioridades:

1. Estimativas do esforço específico correspondente às
diversas artes de arrasto (dragas, rede de arrasto de
vara, rede de arrasto pelÆgico, rede de arrasto de
parelha, redes de arrasto geminadas, etc.).

2. Para as pescas com artes fixas, influŒncia das carac-
terísticas das artes (dimensıes das redes, nœmero de
anzóis, etc.) e alteraçıes recentes das diferentes artes
fixas.

3. Relaçıes entre esforço de pesca e mortalidade observadas.

� Prioridade: exame de resultados pormenorizados de ava-
liaçıes estatísticas, utilizando captura por unidade de
esforço (CPUE) e/ou esforço das frotas comerciais.

Tema B.3

Interacçıes entre pesca, aquicultura e ambiente marinho

1. Impacto da pesca nos mamíferos marinhos, aves marinhas,
tubarıes e rØpteis marinhas.

� Prioridade: impacto das redes de arrasto de vara, redes
de emalhar e tresmalhos nos pequenos cetÆceos.

2. InfluŒncia das prÆticas de piscicultura no ambiente costeiro.

3. InfluŒncia dos fenómentos aleatórios do ambiente na pesca
e na piscicultura.

CalendÆrio e informaçıes gerais

A Comissªo deve receber as propostas atØ 1 de Setembro de
2000, às 17 horas.

O formulÆrio que deve ser obrigatoriamente utilizado contØm
informaçıes pormenorizadas sobre disposiçıes relativas à apre-
sentaçªo e pode ser obtido no seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral das Pescas
Unidade «Investigaçªo e anÆlise científica»
DG XIV-C-2
Gabinete 6/9
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas

Os interessados com acesso à Internet podem obter os docu-
mentos e as informaçıes complementares no seguinte ende-
reço:

http://europa.eu.int/comm/dg14/dg14.html

Convite para a apresentaçªo de propostas

publicado pela Comissªo das Comunidades Europeias para projectos financiados pela Comunidade
Europeia

Rubrica orçamental B7-6000

Co-financiamento de acçıes com organizaçıes nªo governamentais de desenvolvimento europeias
em domínios de interesse para os países em vias de desenvolvimento

(2000/C 177/09)

Fontes de financiamento e domínios de actividade objecto
do presente convite para a apresentaçªo de propostas
a) Co-financiamento de acçıes de desenvolvimento empreendi-

das por organizaçıes nªo governamentais (ONG) europeias
em países em vias de desenvolvimento: projectos; subven-
çıes globais e programas.

b) Co-financiamento de acçıes de sensibilizaçªo do pœblico
para as questıes de desenvolvimento empreendidas por
ONG europeias: projectos/programas de trabalho e conjun-
tos de medidas para o desenvolvimento das capacidades.

Tipo e dimensªo dos projectos
a) Os projectos devem inserir-se nos domínios geogrÆficos e

temÆticos abrangidos pela rubrica orçamental, tal como des-
crito de forma mais pormenorizada no guia do candidato e
nos formulÆrios de candidatura.

b) A verba orçamental disponível para o financiamento de
acçıes ao abrigo deste regime eleva-se a 60 milhıes de
euros a partir da rubrica B7-6000. EstÆ prevista a concessªo
de, no mÆximo, 175 subvençıes.
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